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Projeto de Lei Ordinária nº: ____/2025.
Autor(es): Vereador Alysson Gomes (Republicanos).
Institui o Programa de Farmácias Credenciadas para cobertura complementar de medicamentos da Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) no município de Santa Rita/PB e dá outras providências.

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Santa Rita, o “Programa de Farmácias Credenciadas de Santa Rita”, cujo objetivo é garantir a dispensação de medicamentos da Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) por farmácias privadas credenciadas, nos casos de indisponibilidade nas unidades de saúde municipais, devidamente verificada e justificada, mediante receita do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - REMUME: Relação Municipal de Medicamentos, lista de medicamentos padronizados e fornecidos pelo Município de Santa Rita;
II - Indisponibilidade: a ausência comprovada de estoque do medicamento da REMUME nas unidades de saúde municipais que impeça sua dispensação imediata ao paciente, conforme critérios e procedimentos objetivos a serem detalhados na regulamentação desta Lei.

Art. 3º - Poderão participar do programa as farmácias sediadas no município que atenderem aos critérios de credenciamento expedidos pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e assinarem termo de adesão com o Município.
Parágrafo único - Os critérios de credenciamento deverão ser estabelecidos por Decreto do Poder Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei, e serão pautados pela objetividade, transparência, publicidade e impessoalidade, visando garantir a isonomia entre os potenciais participantes.

Art. 4º - São condições mínimas para credenciamento:
I - estar regular junto ao Conselho Regional de Farmácia;
II - manter registro eletrônico (integrado ou com interface) ou registro físico com a SMS para conferência de dispensações, observando-se as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 - LGPD) no tratamento dos dados pessoais e sensíveis dos pacientes;
III - preço máximo a ser praticado conforme tabela municipal referenciada, a ser definida por Decreto do Poder Executivo Municipal, com base em pesquisa de mercado e indicadores técnicos, e atualizada anualmente ou sempre que houver necessidade, garantindo sua ampla publicidade;
IV - atender aos pacientes encaminhados pelo SUS e apresentar relatório mensal.

Art. 5º - O Município, por meio da SMS, deverá firmar convênio ou termo de compromisso com cada farmácia credenciada, definindo: fluxo de atendimento, forma de pagamento, auditoria e exigência de comprovantes e relatórios.

Art. 6º - O programa abrangerá os medicamentos constantes da REMUME municipal, bem como situações excepcionais definidas em ato próprio da SMS, desde que pautadas em critérios técnicos e objetivos e com ampla divulgação.

Art. 7º - O Município financiador será responsável pelo ressarcimento à farmácia credenciada, em até 30 (trinta) dias após apresentação de documentos válidos, e garantirá a continuidade do programa através de dotação orçamentária própria, com previsão de suplementação, se necessária, para assegurar o acesso ininterrupto aos medicamentos da REMUME previstos nesta Lei, em observância ao direito fundamental à saúde, conforme disposto no Art. 196 da Constituição Federal.

Art. 8º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a efetuar todas as despesas necessárias para a consecução deste Programa, sendo que as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, devendo ser suplementadas, se e quando necessário, para garantir a plena execução do programa e o direito fundamental à saúde, cabendo à Secretaria Municipal responsável pela gestão do programa solicitar e justificar tal suplementação.

Art. 9º - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber e for necessário para o desenvolvimento do Programa, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, observado o princípio da legalidade e sem criar obrigações ou direitos não previstos nesta Lei.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 24 de novembro de 2025.

ALYSSON GOMES

Vereador Autor (Republicanos)
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por escopo instituir, no Município de Santa Rita/PB, o "Programa de Farmácias Credenciadas de Santa Rita", uma iniciativa vital e inovadora que visa garantir e ampliar o acesso da nossa população aos medicamentos essenciais da Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), nos casos em que houver indisponibilidade desses fármacos nas unidades de saúde municipais.
A saúde, como direito de todos e dever do Estado, é um dos pilares da nossa Constituição Federal de 1988, conforme expresso em seu Artigo 196: "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação." Complementarmente, o Artigo 197 estabelece a relevância pública das ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público sua regulamentação, fiscalização e controle.
Em nosso município, assim como em diversas outras localidades brasileiras, a efetivação plena desse direito enfrenta desafios cotidianos, notadamente a ocasional indisponibilidade de certos medicamentos nas farmácias das unidades de saúde públicas. Tal situação gera não apenas transtornos e angústia para os cidadãos que dependem desses fármacos para a continuidade de seus tratamentos, mas também interrupções que podem comprometer severamente a saúde e a qualidade de vida da população.
O "Programa de Farmácias Credenciadas" surge como uma solução complementar estratégica e eficiente para mitigar essa lacuna. Ao permitir que farmácias privadas, devidamente credenciadas e fiscalizadas pelo poder público municipal, dispensem medicamentos da REMUME – exclusivamente mediante receita do SUS e em situações de comprovada indisponibilidade nas unidades de saúde –, estamos promovendo um avanço significativo na garantia da assistência farmacêutica.
Entre os múltiplos benefícios que o programa trará, destacam-se:
1. Ampliação e agilidade no acesso a medicamentos: Reduzindo o tempo de espera e o deslocamento dos pacientes, que poderão buscar seus medicamentos em pontos de distribuição mais próximos e acessíveis, evitando a descontinuidade de tratamentos essenciais.
2. Otimização dos recursos públicos: Ao complementar o serviço de dispensação, o programa permite uma gestão mais flexível e eficiente dos estoques municipais, atuando como uma válvula de escape em momentos de alta demanda ou atrasos no abastecimento.
3. Transparência e Controle: A proposta estabelece critérios objetivos e públicos para o credenciamento das farmácias e para a definição do preço máximo dos medicamentos, conforme preconiza o Artigo 37, caput, da Constituição Federal, que rege os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na administração pública. A exigência de registro eletrônico e relatórios mensais, aliada à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, garante a rastreabilidade e a correta aplicação dos recursos.
4. Proteção de Dados: Reconhecendo a importância da privacidade dos cidadãos, o projeto incorpora a exigência de conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no tratamento das informações dos pacientes, assegurando a segurança e a confidencialidade dos dados de saúde.
5. Robustez Jurídica e Orçamentária: Uma revisão cuidadosa da redação garante que a execução do programa esteja alinhada com o compromisso inalienável do Estado com o direito à saúde. A previsão de que a dotação orçamentária para o programa deverá ser sempre adequada, com suplementação garantida quando necessária, reforça que o acesso a um direito fundamental não pode ser obstado por limites orçamentários rígidos, sem prejudicar o dever do poder público em gerir os recursos de forma eficaz.

A implementação deste programa reflete a visão de uma administração pública moderna e atenta às necessidades de sua população, buscando soluções inovadoras que aliem o setor público e privado em prol do bem-estar coletivo. Experiências exitosas em outros municípios já demonstram a viabilidade e a eficácia de modelos semelhantes.
Diante do exposto, e convicto da relevância social e do impacto positivo que esta medida trará para a saúde pública de Santa Rita, contamos com o apoio e a sensibilidade dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa um passo fundamental na construção de um sistema de saúde mais acessível, eficiente e justo para todos os cidadãos.
__________________________________________
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